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Teixeira de Freitas, BA, 08 de Junho de 2020.   

 

Oficio nº 010620 

Assunto: Requerimento que faz  

 

 

Ilmo. Sr. Temoteo Alves de Brito 

Digníssimo Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas/BA 

Nesta 

 

Prezado Senhor, 

 

 

 

 O SINCOMÉRCIO - Sindicato do Comércio Varejista de Teixeira de Freitas, 

entidade sindical patronal inscrita no CNPJ nº 63.178.180/0001-16, situado à Rua 

Antônio Chicon Sobrinho, nº 291, Centro, Teixeira de Freitas, BA, afirma que as 

atividades do comércio varejista de bens, produtos e serviços em Teixeira de Freitas 

são essenciais para mais de 800 empreendedores lojistas, geradores de emprego e 

renda, e de mais de 4.500 trabalhadores alocados no comércio, sendo também, 

ainda que indiretamente, responsáveis pela manutenção de outros setores importantes 

da economia, isso se falar na geração de tributos para a manutenção dos serviços 

públicos do município. 

 

Indiscutível a necessidade da adoção de medidas de proteção à vida e à 

saúde. Contudo, a falta de uma estratégia racional de manutenção das atividades 

econômicas, contribuirá apenas para fragilizar ainda mais as carências da população, 

onde a grande maioria depende diretamente do trabalho diário para obter o mínimo 

necessário à manutenção própria e de sua família. 

 

Ressalta que no período em que o comércio esteve fechado observou-se a 

circulação normal de transeuntes nas ruas e feiras livres e a lotação nas filas de 

bancos e casas lotéricas, sem respeitar distanciamento mínimo. Lado outro, quando 

da abertura dos estabelecimentos comerciais foram adotadas pelos lojistas todas as 

medidas de higiene e segurança preconizadas (distanciamento entre funcionários e 

clientes, uso de máscaras de proteção e de álcool 70o), sendo certo a ampliação do 

período de restrição, com a não reabertura do comércio no dia 10/06/2020, 

poderá levar ao fechamento de várias empresas, com um número expressivo de 

demissões, trazendo prejuízos incalculáveis para a economia do município, elevando 

o índice de desemprego a números nunca antes visto em nossa região. 
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Ciente do momento delicado vivenciado com a pandemia do COVID-19, o 

SINCOMÉRCIO reafirma o compromisso em resguardar a saúde dos empresários, 

colaboradores e consumidores em geral, preservando vidas e defendendo o 

isolamento vertical, com o funcionamento do comércio a partir dos protocolos de 

segurança que já vinham sido adotados pelo setor, contribuindo para a assepsia da 

população circulante. 

 

Cumpre ressaltar a importância do trabalho como elemento imprescindível para 

superar a atribulação do momento, mantendo a organização da estrutura econômica 

do município através da saúde das empresas, da preservação do nível de emprego e 

renda e da manutenção da arrecadação. 

 

 

Diante do exposto, SOLICITAMOS a Vossa Senhoria que, adotadas as 

medidas de saúde e segurança pertinentes, seja autorizado o funcionamento regular 

do comércio varejista de bens, produtos e serviços, não sendo mantido qualquer tipo 

de restrição ao funcionamento do comércio, pois tais medidas, da forma que estão 

sendo adotadas, não se mostram eficientes no que tange à circulação de pessoas. 

 

 

Sem mais, apresento nossos sinceros votos de estima e consideração. 

 

 

 Atenciosamente,  

 

 


